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DOS EMPREGADOS DA OASA.

Art. 207. A Secretaria da As
sem bléa com por-se-na d�:-Um

Director, um Official, um Ama
nuense, um Porteiro, um Co ti
nuo e um Carteiro.
§ Unico. Pala commissão de Po

Iicia será eontraetado, para servir
durante o tempo das sessões, um
servente.
A rt, 208. N'esta repartição se

farà tudo o expsd lente da A -sem
blés, ficando o Director respou
sa vel pel a bôa ordem de todos os

objectos a ell a pertencentes.
Art. 209. A substituição dos em

pregados da Secretaria se dará
pela ordem e graduação de seus

empregos. No caso, porém, da se
venficar a substuu-çro por impe
dimento dos subsntutns Iegaes, a
meza nomeará interiuamente
quem exerça tsss logares.
Art. 210. O porteiro do Pala

cio da Assembléa, O Continuo, o
Carteiro o o Servente terão as

obrigações que lhes foram marca
das no Regimento especial da Se
cretaria.
Art. 211. Todos estes empre

gados 'pevcebsrão os vencunentos

Cssagrsnde ( 3' ). _ ou grarifioações que por Lei lhes
forem dev idos.
Art. 212. Os empregados da

Sscretar ia recebarão ordens do I"
Secretario; os outros empregados
s'O sujeitos a esteç

á

commissão
de Polícia, ao Director, do qual
recebei âo ordens:
Art. 212,. Os titules da todos

os Ilmpregados da Assemblê� serão
passados na Secretaria d,. mesma
e assignados pai) Presidente e, l°
Secretario,

J. Art. 214, A nomeação e de-umor."
d-ddS ler-

mIs�ão a dstes emprega l>S serao
feita� por deliberação da Asse,n-
bléa, sub proposta da commissão
de poliCia.
Art. 215. No intervallo das

sessõas e em caso de necessidade,
podsrá a mela da Assembléa pro
ver interinamente q'lalquer dos
empreg0il da. casa, que vaga.r, su-
jeitando seu acto á approvaçã:o da
mesma Assembléa, lago que
(lata se reunir.

Palacio da :Assem bléa Legisla.DAS DESPBZAS DO PALACIO DA AS- tiva do Estado da Santa Oathari.
SEMBLF':A na, em 21 de Ou iubro da 1893.-

Art. 202, Todas as despezas da O VIce Presidente, João Evan.
Assembléa e sua Secretaria serão 1 gelista Leal.-O l° Secretario in
feitas pelo Thes 'uro do Estado, terino, Rwardo Mar·tins Barbo
por folhas mensaes, úrganisadas sa.-O 2° Secretario mterino,
na Secretaria da Assembléa pelo D07"!)al Meloh!ades de Sou�a.CU!.
officia 1.Guilherme Vernieb (3° ).- Art.203. No principio das ses-

Passe·se titulo em vis la das in- sões o Director da Secretaria re

f,)rmações. ceberá do Thesouro do Estado o

Joaquim José Brandt (3°).- saldo que existir da verba consi-
Idem. gllada para o expediente, sob a

Miguel Joaquim de Oliveira lllspecção do l° Secretario, aS

(3').-ldem. contas comDetentement� legalisa-
José Trenotli (4°).-Informe das e pelo milsmo rubricadas.

o &ctual delegado das terras. Art. 204. O Director da Sacre'

Guiseppe Andreal13 (40).- taria prestará ao TIlAsouro do Es

Informe a delpgacia das terras. tado contas, das quantias q:Je
,

° bouver recebldo pa.ra o expedlen.RIchard Grílupner,(3 J.-A�- 'te, apresentando pa.ra tal fim as

provo a venda em hasl& pubh- contas por l311a pagas, com Visto BRONQUITt E ROUQUIDÃOca do lote de que se lrah. En- ou confl)rme do 1" Sacretario da
.

.

vie-se este ao thesouro. Assembléa. Está venficado que G UnICO
Francisco Marciano da Silva Arr. 205. As folhrAS de su�si·

I remedio e o Angico com TOIÚ.
(;2').-lnforme o thesouro. dia serão. por intermedio do t·

CI)
GUtco de Ràuliveira.

Dengno Quinta-feira, 16 d J, Novembro de lilU3

Tabe11a :o
fMPOSTOS DESTINADOS AOS ESTABELECIMENTO!3 PIOS DU ESTADO

" Natureza dos impostos
Contribuição sobre o valor de todas as mercadorias expor-
tadas, porcentagem. .. . . • • •

Sobre embarcações qU9 sahírem dos portos alfande
degados do Estado, menos o da capital:

Por pessoa de equipagem dos aavios nacionaes ou estran-
geiros que navegarem nos portos do Estado.

Idem idem que sahirem para fóra do Estado .

Pelo casco das embarcações da 200 toneladas.
Idem idem de 100 toneladas . . . . . .

Idem idem de 50 toneladas • . . .

Idem idem meÜOft;S de '50 tonetrdas .

Observações
s Ficam exceptuados destas taxas os navios de guerra de qual-Nacíona es _E_str_a_ng_e_ir_o quer nacionalidade.

As mesmas taxas dos vapores nacionaes, com pr ivilegio de
paquetes, �ó serão cohrndas no porto do Desterro.

Palaoio da Assnmblà , Legislativa rio Estado de Santa Oatharina,
21 de Outubro de 1893 -o vrce-p re-id-n te, João EvangelIsta Leal.
-O l° secretario inter ruo, Ricarda Mar·tíns Barbosa -O 2' secre
brio, Doroai Melchiades de Souza.

$300
1�000

10$000
6/foOOO
3$000
1$500

Arroz em casca

Arroz pilado. •

Aguardente
Amendoim.
ássucar.
Oal. . •

O.lfé. . •

Oouros. . . .

Feijão e favas. . .

Farinha de mandioca . •

Vumo e seus preparados
Herva-matte. . . .

Mante}ga. . . . • • •

Mellado. • • • • •

Milho e farinha de milho. . • .

Mobilias e taboinhas para caixinhas
Madeiras . • • • • •

Polvilho • • • •

Productos suinos.
Queijos. • . .

Sabão . . . •

Sola e vaquetas •

Tapioca.
Bananas (oacho). . . . . .

Herva-matte em bruto (80 kilos).
Cascas de sambaqui (80 litros) . • .

Quaiquer outro producto não especificado.

20 %
5%
9 %
8 %
6%
5 %
8%
10%
8 %
6 %
10%
4%
5%
10%
6%
8%
10 %
8%
10 %
1) %
4%
6%
10 %
80 rérs
100 réis
300 réis
12 %

PORTOS

Palácio da Assemhléa Legislativa do Estado de Santa Oatharina,
em 21 de Outubro de 1893. - O vice presidente, João Evangelista
Leal.- O l' secretario interino, Rioardp Martins Bat'bosa.-O 2'
secretario interlUo, Dorval Melohiades de Souza.

. .

. .

Tabe11a .B

20 %
6 %
15 %
8 %
9%
5%
12 %
17 %
8 %
to%
14 %
4 %
5%
11%
10 %
11%
17 %
8%
12 %
5 %
4 %
8 %
14 %

100 réis
100 réis
300 réis
12 %

TA.XAS DE TRANSITO PARA. ESTRADAS QUE FOREM CONSTRUIDAS E

RECONSTRUIDAS NO ESTADO

Animal montado.
Animal solto • •

Animal carregado . • .

�
Oarro de nuas rodas, com passageiro
Oarro de duas rodas, com carga .

Oarro de quatro rodas com passageiro
Carro de quatro rodas com carga. .

Observação

Far.s0.ha abatimento de 5 % qu�ndo a distancia fÔr maior de

33 kilometros; de 10 % quando for da 60; e de 15 % quando maior

de 100 kilometros.

Palacio da Assambléa Legislativa do Estado do SaBta Oatharina.
em 21 de Outubro de 1893.-0 vice-presidente, João EVélngeluta
Leal.-O l° secretario interino, �iOllrdo Martíns Barbosa.-O 2°

secretario interino, DtírvaZ Melohzades de Souza.

Por kilometl.'os

Ta:be11a. C

IMPOSTO SOBRE ANIl\IAES

lo.-Sobre animal vaccum, cavallar, muar, ou suino que
descer de cima da serra para qualquer puta de serra

abaixo • . . . . • . • . . . . . . . . , . . • .

2•• -Idem que transitar em qualquer direcção para fóra do

Estado, ex.cepto o gado . . . . . . . . . . . .

.' .

30.-Idem sobre cabeça de gado exportado pelas fronteiras
do Estado. . . • . . . . . . . . . . . . . . . .

1$000

1$000

3$000

; Psulc Zen (3°).-Ao thesouro,
afim de mandar intimar o sup
plicante psr» pagQ r, no praso
de 60 diss, II contar da ínii
msçao, o que deve an Estado
Hccbus Dubiells (3°).-Pas

se-se titulo em vista das infor-

REQUElUM�NTt)S O"SPACllADOS

Dia 10 de Novembro

I Secretario, remettidas ao Presi "

I
dente do Estado, para dar-lhes o

conveniente destino.

I Art. 206. O. vencimentos dos
empregados da Assambléa serão

1 % pagas mensalmente no Thesouro
do Estado, á vista do certificado
passado pelo Director da Secre
taria.

OAPITULO XVI

Palacio da Assembléa Legislativa, do Estado_de San ta C,atharina,
'�1 de Olltubro de 1893.-0 vice-presldent?, Joao Evangelzsta Leal.

-O t.. 8ecret�ril) interino, Ricardo Marhns Barbosa. - O �, secre

&afio ill$erillo, JJot'I1a' M"lchi�de$ de Sou;a.

José Hr dolfo (3°) -Ai) the
suur» ,diro dê ms nus r l Ó Ul1

hi!st'l publica u lote di) 'que se

trata.

Jeronymo de SDUZ& e Silva
(3°l.-Puse-se titulo, em vista
dn informscôes.

ManeeI EI{J'llerio dos Sintas,
peje que lne s-j l concedido o

lote urbano n. HH, da Povoa
ção d'Áquúhb�n, em Blume
o2u:-Idorme a delegsois dns

mações.
Ferrando Bnumgartner (3°).

-Idem.
Guilherme Belz c:�") -·Idem.
Car I os Irilapa II i (3°). - [de .n
Csrlos Lophsgen (3"). -

Idem.
Cezari

ldem.
Eugenio Sani (30).-llem.
Edusrd '. Brcun (.2°).-Pa

gue-se,
Manoel �,ntonio Fr!!gl (2°).

-St'ja eliminado, visto que
fui julgsuo incspaz do serviço,
Thomaz J0sé de Fa.l'i3.-Ao

dr. chefe de policia.
João Valle.---Infarm l o de

legado das leWH'.
Domenico V illentini

-Informe a deiegilcia

OrçaDlent.o
Em o nr I do artigo 13 das

disposições geraes do Orçamen
lo dO Estado, pua iB94, que
estamos publiellndo, deu-se o

seguinte engano de revisto:
em vez de 5:000:tP000, como
foi ?ubUcado, aeve ser 5:534�
de conformidJide com o origi
nal.

terras.
José Eduardo dos S !fl'OS

(2") .-' Concedo o lote pedido
mediante pagamento á vista e ;j'J

preço de 3 réis 3 braça qus
drada. Envie se rstt ao thesou-

Assembléa Logislativa do Estado de
Santa Catbarina

�003
�005
8006
0010
$015
$020
$030

roo

GuÍ:;eppe Angiolette (3).
Indef"rido,á vist l d�s informa
ções.

Pllclim Giovanni (3o)-Indp
ferido, á vista (1<]S inf0rmilções.
Luiz La(�heti (3°).-Uem.
Mniml<lna Nu.'oletti (3°).

A.o thes uro, afim de manda!'
intimar o occupante do lote
de que s? lra ta, para pagar,
no praso .ie 60 dias, a contar
di) intimação, a que ainda deve
119 Estado.

Madalena Bertoli.-Inforrn'�
a d(\l�gacia à/H terras.

Marcos Harbs.�Uem.
A.ntonio Ebesbão Pires.-In

forme o thesouro.
Auguf5to Mmgl.- Informe a

delegacia âlls terras.
Dia 11

Fraflcisco Marci2no da Silva.
-Informe o dr. chefe de poli

CAPITULO XV

raso

REGIMENTO iNTERNO
DA

(Conclusão)

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



OBNAL DO C6MMEROIO

,g" nos�e eorrespon
úent.e em Paris para
"'lJInuncios e reclames
o sr. "'-. Loret.te, rua
Lou1I.Dortin. u. 61..

HABEAS-CORPUS
O sr, snpplente do jlllZ de di

reltJ da capital, reconhecendo a

illegahdads da prisão do cidadão
Pauhno Marques Sanaiho, de
que nos occupámcs nltimameu
te, concedeu a ordem de h.o»

'beoe-cor-pua a seu favor
requerida pela. propria mulher
do paciente, e reconhecendo
Lambem que bon ve da parte do
inspector policial José Cardoso
da Silveira, que autnrison cons

trangimento illega!, abuso de
autoridade e violação flagrante
da lei ordenou a responsabilida
de do mesmo inspector, de CGn·

formrdade com o que determma
o § 3° do art. 18 da lei n,
2,033, de 20 de setembro de
1871.

O motivo que levou o ins
pector policial José Cardoso a

prender o cidadão Paulmo Sa
naibe, do seu quarterão.fci, se

gnndo informaram-nos, ler uns
ammaes de Cardoso estragado
diversas plantações de Sanarho,
que é lavrador, residente no

districto do RIO-Vermelho, ho
mem pacifico e estimado no 10-
gar onde habita, e procurou ser

indemmsado do damno qlle Ibe
haviam cansado os anunaes de
Cardoso, encontrados na pe
quena propriedade de Sanarbo,

Const1lndo a Paulino Sanaibo,
que é guarda nacIOnal, acbar·se
seu [lome na lista das praças do
batalbão Ferna.ndo Ma.
cha.do, immedlamente dlri

gIO-S6, por petIção, ao digno
commandante desse paLr:otlco
batalhão, reclamando e decla
rando não ter-se alistado em

dito batalbão nem n'outrl) qual
quer, por fazer parte da guarda
nacIOnal do municipio, sendo
posto na petição da rec1lkmante
o segumtedespacho: «Não cons

&a no livro de alistamenlo o [la

me do supplicanle como praça
deste batalhão.-Qual'Lel do
batalh;o Fe7'na.ndo }l.!.a..
cha.do, 14 de novAmbro de
93.-ET'nesto Viega.s,
capitão commandante intenno.»

/

REGRESSO
N0 crozador Meteoro, se

�Uiram hontem para o sul do
i'�stado, a reunir-se ao Exercito
Libertador, o heroic:> general
SalgadCl e os officlaes seus de
nodados companheiros de lutas,
os qaaes foram acompanbados
ao embaaqn8 pelos membros do
GOTerno Provlsorio e outras

antorldades civis e militares e

por muüos cidadãos.

f... De haj.ihy, chagaram anteM
hontem as praças do batalbão
Fernando Macbado que foram
áqueIla cidade em diligencl3,
sob o commando do sr. alleres
Dowlngos Pratas de Souza.

j
,f

Di1'seram·nos hontem que a

c,)Qferencla parLlclllar haVida
entre o sr. dr. chefe de [.lolicia
do EHado e o sr. Eduardo Sil
les e de qne démos noticia na

edição de ante-hontem, versou
toda sobre boatos a respeito de
assuwptos polltieo••

15 DE NOVEMBRO JORNAL DO COMBER�IO
Hontem, anniversario da pro

clamação da Republiea, apezsr
dai angustias que n'este mo

mente ferem fundo a alma da
Patria-s-que assiste eontnatsds
á lula entre irmãos, ateada por
um déspota infernal, não pas
sou desapercebid a entre nós
essa data memoravel que deve
ra ser a garantia da paz e da

prosperidade dos brasileiros.

Todos os navios da heróica
Esquadra Libertadora emban
leíraram em erco ao amanhe
cer, e assim conservara m-se

durante o dia.
As repartições publicas, Ie

deraes e estadoaes.tiversm has
teado o pavilhão nacional, e os

vários consulados tsmbem has
tearam as suas respectivas ban
deiras.
Aõ meio-dia e ao cshir da

tarde, salvou a artilharia do
bravo cruzador URANO.

No Jardim Oliveira Bello , to
cou à tarde Il banda musical
da Escola de Aprendizes Mari
nheiros •.

A's.4 horas da tarde, forma
um em parada, á Praça Gene
ral Osorio, os 1° e 21 ba talhões
de infanteria Ih Guarda Nacio
nal, os quses fizeram algumas
evoluções.
A'i 5 horas, comparece u

áquella Praça o sr. coronel
Germino Wendhausen, com

mandante em chefe interino,
acompanhado de todo o seu es

tado-maior, eommandantes de
oulros corpos da capital e

grande numero de 0ffi,'hes dos
melmOI. Depois da revista pu
!ada ás forças pelo sr. com

mandante em chefe, que foi
rec13bijo com as COlltinenci8i
do estylo, retirou-ie este e

a officialidade que o 8compll
nitava; desfilando em 8�gui
da, garbosamente e em direc
ção à. Praça Quinze de No
vembro, e depois em passeia ta
por diverias ruas, os do us
batalhões a que alludimos
-o 1·, correctamente farda
do e armado, sob o comman·

do do sr. tenente-coronel Ri·
cardo Barbosa, e 02· commlln
dado palo respectiv.::J major fis
cal Cl\f\tllno Mouu.

A,' frenle dessas forças, ia a

banda musical do corpo de Pll
lida, e formaram nOi batalhões
todos os officilei, inclusive o

estado-maior.
A impressão causada pelos

novos e luzidos bat81hõ�s que
defiluam foi a melhor possi
vel, sendo grande a r,oncurren

ci! de povo á sua passagem.

A' noite, lodOi Oi edifictos
publicos il \ uminaram.

o verdadeiro famo Ja·
raguá, o mais forte até boje
conbecido- só na charutaria Li·
ahares.

Pallida á luz dalampada sombria,
Sobre o leito,de flóres reclinada,
Como a lua por noute embalsamada,
Entre as nuvens doJ amor elIa dormial
Era a virgem do mar, na 'escuna fria
Pela maré das agnas embijlll.da;
Era um anjo entre nuvens d'alvora1a,
Qlle em sonhos se banhava e se aquecia.
Era mais beIlal O !Seio palpihndo ...
Negros olhos as palpebras abrmdo...
F6rmas nuas no leito resvalando ..•
Não te rias de mim, meu anjo lindo!
Porti-asnout'es eu velei chorando,
Por ti-nos SODLhos morrerei sorrindo.

ÂLVARBS DB AZBVEDO.

Pit;eirllls, cachimbos a bol
sas para fl1lDlJ-' so na charl1t�ria
LiDhares.

.

Aos srs. assignantes
de fóra da Capital pedi
mos obsequio de nos

remetterem a ímpor
tancía de suas assígna
turas, em atraso.

A, DIRECÇÃO.

PROJECTO
DR

ESTATUTOS
DA

Associa�ão Liga Operaria Beneficente
(Continuação)

CAPITULO II
DOS SOCIOS

Art. 15. As seguintes espe
cies de socios são as que con

stituem a As�ociação:-os ini
ciadores, os fundadores, os con
tribuintes, os remidos e os cor

respondentes.
§ te. São iniciadores os que

conceberam a idéa da fundação
da sociedade;

§ 2°. São fundadores os que
assistiu fi á su � i asta Ilação,
cuja acta assignaram, fazendo
d'ahi em diante effectivs a sua

continuacão na sociedade como

socios co n tribui n tes,
§ 3°. São contnbuíntes os

que, depois da insts lí ação, ape.
nas pagam jois e mensalidade
na fôrma dos Estatutos. em cu

jo numero estão incluido. tatu
bem os soei..s de que trdlam
os §§ anteriores,

§ 4°. São remidos os que
contribuem de uma só vez com

a esportula prescripta no art.
69 § 3°;

§ 5°. São pro-tectorei os que
façam donatitos á Associa�ão
ou a elia pl'estem serviços re

levantes;
§ 6·. São correspondentes os

que, no exterior ou inlerior do
Kstadú, se co'-respondam com

a directori,j em tudo que fôr
peculiar e de interesse collt'
ctivo di ASiochção.

CAPITULO III
DOS REQUISITOS DOS SOCIOS

Art. 16. Só podem S3r socios
as pesso�s, quer de um, que r

de outro sexo, que reunirem
estes requisitos:

1°. Terem maior idade ou,
em caso contrario, autorisaçãu
dos paes ou tutores;

2°. Terem qualidades mones
incontestaveis;

3°. Gozarem boa saudeI
Art. 17. Não po dero s�r so-

cios:
a) os mentecaptos;
b) os ébrios;
c) os que exercerem profis

sões illieilas;
d} os que são dados a máos

vicios;
e) os que tiverem cumprido

sentença por crime de morte,
roubo ou seducção.

CAPITULO IV
DOS DIHEITOS B DEVERRS DOS

SOCIOS

Art. 18. Os socios contri·
buintes ou remidos têm direito
aos beneficios de que tratam
os arts. 3°, 4°, 5· e 6°, na fór
ma do art. 2° §§ 2°, 3° 8 4°.

§ 1°. A estes sociús tambem
poderão ser conferidos diplo
mas de - benemerencia- �e

dísp(\\Qsarem á Associação do
nativos pelos qll.aes se tornem
merecedores delles;

§ 2°. Aos socios que só fo
rem alistAdos como protecto
res ou eorrellpondentes, serio

perus conferidos diplomas de sertem sobre sssumpto diverso
ber.emerencia. não lhes sendo do posto em discussão, salvo
extensivos os beneficios li que se com a palavra pela ordem.
refere este artigo, salvo-se, ob- � 2°. Serão excluídos pela
servil do o estatuído nos arti- directoria:
gos 11 e U, se alistarem tam- II) os que tenham illudido
bem como sócios contribuintes para se constituírem sócios,
ou remidos. baldes das qualidades para o
Art. i 9. Além destes direi- serem;

tos, são conferidos aos soeios b) os que deverem a Asso-
mais os seguintes: cisção mais de quatro meses de

§ i·, Impetrar ao presidente suas contribuições,
convocação da assemblés geral, c) GS que, por palavras ou
na fórms do art. 33 § i 7; actos, offendam os oradores ou

§ 2°. Fazer uso da pall\vra, qualquer socio,. nu sessões,
pedindo-a e sendo-lhe conce- durante a discussão;
dids:

.
d] os 9ue, por vícios perni-

§ 3°. Propôr á assembléa ge- CIOSOS, tiverem máo comportaral, á directoria ou á commis- mento ,
são fiscal o que lhe parecer de e) os que forem admoesta-
interesse geral da Associação; dos mais de cinco vezes em

§ 4°. Reclamar providencias uma unics sessão.
á directoria quando tenha sof- � 3°. Podem ser excluídos
frido inj ustiça da commissão pela sssembléa geral, se esta
fiscal, ou á assemblés geral assim o deliberar:
quando da directoris: II) os que façam á directoria

§ 5°. Incumbir ao orador ou a qualquerda seusmembros,official de faltar em nome das bem como á commissão fiscal,
aspirações de um grupo dá as- accusaçõss calumniosas ou in
socisdos, para um fim justo e juriosss,
relativo a negócios da Associa- b) os que commelterem ou
ção em geral ou de sócios em tros delictos não especificadosparticular; nestes Estatutos, sendo reputa-§ 6°. Propõr para sócios as dos prejudicíass á Associação,
pessoas que julgarem dignas de quer economics, quer moral-
o ser. mente.
Art. 20. O socio enfermo, � "•. Dar-se-na recurso paraimpossibilitado de requerer A a assembléa geral áquelles queAssociação o que iõr de seu di- sofIrerem as penas do � 2·, letreito e interesse, póde íncum- trlls b e c, deste artigo, se elles

bir um outro socio de o fazer, o impetrarem.
o qual assignará lermo em que � 5·. SofIrerão acção crimi
fique constatado ser legitimo a.al,. perante os_ trihunaes judi-procurador. cianos.por queixa de um mem- ,

Art. 2L O sócio votante que bro da directoria, ou, quando
no dia das eleições estiver en- intentada contra este,-por umfermo, poderá votar msudandu socio 8utoriudo pela assem
á meu sua cedula por outro bléa geral:
socio votante, acompanhada de II) Oi que se locupletarematleshdo medico que demon� com dinheiro ou valores da
stre �ua enfermidade. Associação;

� Unico. A cedula deverá b) os que subtrábirem qual-conter sua assignatura, spm a quer qUinlia ou vlllor em pro-qual nilo será apurada. veilo de outrem;Ari. 22. Todos os socios �êm e) (IS que forem depositar\os
por dever: de dinheiro ou valores e facili-

g 1°. Pa�ar em dia suucon- tem a subtracção ci.elles;tribuições, quanto aos contri- d) os que, provada a má fé,D'lÍntes; produzirem outros prej uizos .

� 2°. Prestar á Associação a materiaes á Associação. devenmaior somma de serviços pos- do considerar se neste caso os
siveis; socios que lenham illudido

� 3°. Respeitar OI aetoi da para receberem os beneficios.directlJria e da commissão fis- Art, 24. Os socios excluídoscal que forem praticados den- por qualquer das penas do ar
tro desta lei; ligo anterior, não serão read-

� 4°. Conformar-se com as miUidos. exCepL'l os de quedeliberações da assembléa ge- trata o � 2° leltu b, le paga-ral; rem seu debito sem interrupção� 5°. Guardar o devido res- e multa de 10�, em occasiãopeito e silencio dura:1te as ses- em que não careçam dos bene-liões em geral; fieios.
� 6°. Não dar logar a que lhe � Uni co. Readmittido o so'ieja applicada nenhuma das cio nas condições deste artigo,penas do art. 23; se lhe porlerão ser concedidos� 7'. Reclamar, em sessão 03 beneficios 30 dias depoisda assembléa geral, contrll dellas satisfeitas e observado oqualquer violação desta lei. dispoito no art. li.g S·. Aceitar qualquer com-

missão para que sejam nomea- (Continúa)
dos, ,esforçando-se pelo bom

CONSTIP-A.ÇÕE8desempenho della.
O Angico com Tolu e GuacoCAPITULO V de Rauliveira cura radiéalmen-

DAS PENAS DOS SOCIOS te.

ArL. 23. Os socios incorrem
nas seguintes:
1". Administração;
2". Exclusão;
3". Acção criminal.
g i·, Incorrerão na admoes·

lação do presi<Jente:
a) os que interromperem a

discussão com dialogas 'lU apar
tes inconvenientes;

.h) os que, por nagligencia
ou propositalmente, não des
empenharem regul,lumente as

commissões de que forem en

carreg&dos;
c) Oi que, nu iessõei, dis-

O pãa de LOLb para fatias dG
céo e preparado c:om 500 gram.
mas de assocar refioado, 2t.
amendoas, 15 ovos com claras
finas, 250 grammas de fuiDha
fina de trigo, que le deve ajun
tar quando os ovos estiverem
bem batidos, para ir ao forno'
Ilepois parte se em fatias, pas'.
sam-se-as Da calda em ponto
de pegar, põe-�e n'oma penei.
ra para esfnar, passa-se-Jhe� as
SUCiH por cima e dei&am se ae
&01.
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o DE
de Souza Soares, de Pelo las, premiado, approvado e privilegiado por decreto do governo geral, cura perfeitamente a brcccfiite aguda e chrouica; cura a esthma
por mais antiga que seja; cura de UID& Iórma admiravel a coqueluche; cura incontestavelmente tubercuose pulmonar; e cur» tão facil e rapfdameura as tosses

simples, ronquidões, defluxos etc., que ao proprio doente causa admiração I
Cuidado com as falsIficações I O verdadeiro vende-se un camenle na phartnaeia do agente Elyseu Guilherme da S IV;l, 11 3$flOO o frasco, 16$000 i/2

duzia e 30$000 a dusia.

EPITA?HIO DO 14AMUEZ DE

14U'ICÁjDhã
d� 7 de j�n;lro de

1835'�IFACTO com-pelenci'í par.l1 prOdã a'\lgICô, i�lte gu*;co) so�p['7püí'êheria Maria êiomês-
(CJMPOSTO POR BLLB M88MO) fie-ode seus corpos expoSloS ao cesse l-as,

_

d âf:d��l!lp�;s:�tadO'ton08 casos ine

t Joaquim A...; tonio Go ...
, , ludibrio da canaltn até a tarde Eu entretanto íuí processa o ,,11 au r.

,

,

AqUI Jaz o corpo ape?as do m smo
,<1

do foram. e pronunci ido por s. ex. pelo O refendo.e verdade 8 o attesto. mes, Pedro Felix Go-
do marquez de Mansá l., , •

e dia, quan simples facto de haver deti Io s.paulO,28deJUnhOde189�·lm€s (ausente) 'I'homasia
Qnem qUlzer saber-lhe da alma t, trabolsportadods Pfara

o cem,ltedrlo durante duas horas na secreta- M I'S d PORO'OJOÂ.Yl\fE SERVA,. Angelica Gomes filhos da
I· h

r � pu ICO, on e oram sepu ta os ia d
' ,

'd
a � iJ • pessoas, reSt" J ,

nos seus ivros a ac ara. ria .� pO!lCU, por ordem .o dentes, em diversos Estados d(l finada D. Pu'cheria Ma ....na mesma cova. pres dente do Estado, o dr. Vl- derazil, attestam a efflcaeia desteLer;itimos famos marca A revolução determinou a ctorino de Paula Ramos, seis Grande preparado.Vead? e� pacotinhos-só na cha collecação fia presidenera da mezes depois de ter sido dis- Farsr.o'- 1$500.
rutaría Linhares, provmcia do tenente-coronel de pensadn do cargo de chefe de

Um indmdno I l b t
lmilcra Felu Antonic Clemente policie I

gaeUn:}lePIlJma AbJ Ia. Malcher, que se achava prego A lei não é a mesma? Não
recebeu diante de

f I I d B seri a eu autoridade local? Não
Ih ' lao th na o: 1:1 eza a lfra, o D,l coro-
eie, em que um aungo e pe 1 d A o é o presidente do Estado ?mane O as armas puz um ua- .. > J.

dia 11m burro emprestado. Olhou fi d
'

d . A' estas pergunta', que o

Para o bilhete e não querendo:
cante e senngss, e nome

douto I
.

Ir d diffl I n
_

' Francsco Pedro Vmae.e que! d [�iigIS a o 1 ci me -

mostrar que nao sahia ler, disse. ,a' Ile po era responuer, eu pode-
ao portador immediatamente: temeu-se depois hornvelmente

i ria accreseentar outras não me-

-FICO sciente. Diga-lhe que
celebre. i nos a proposi:« e de respostas

lá estarei daqui a bocado. Assent do tudo, lavrou-se I
igualmente difficeis, não o fil-

uma acta geral, que foi assrgna . ço , porém, para não agravar a

da por duzentas e tantas pes-. SU<l situação ja de si tão preca
soas das ma:s gí:1das da CJ.p;Ld,' ria.
entre as quaea se dlstlngílla ° Contentome em transcrever,
dr. Gentil áugus:« de Carva e� lugar do .mUl�J .que f;udera
lho, illnst.e ju z de Ióra do Pa dizer ii respeito, uors pequenos
rá, Nesta acta reconhecia .. se o perlOd,!s do ,nuta vel manifesto

d d d- M 1 b que o lntrlllgente generid rA- ."�,----,---

governo o CI a ao a C er co formado, Honorato Caldils, di.. Imposto urbanomo presldenle da prOVInCla, iO- rigio a neção ii i8 de dezem
dependentI'J do governo da te .. de 189�.

De ordem do CIdadão inspec.
d tor de:->te Tbesoufo,' fn-se Farinha fina, sacco,gencla, ernql1anlo o Impera or Assim �roceàendo, não eis 1 8$500fosse menor. cuto pelo menos II rngteria, publico que, do dla i· de De- agrane •

conforme pr ome�ti, ror 1),10 ter
zembro em diante, durante o Grossa 7$500.

ainda sido decidido pHlo Supre- praso de trinta dias lltetS, terá Armazem rua JOElé Vei-
mo Tribunal FerleJral o recurso IOg\lf, á bocca do cofre, 3 CG· 52

b d 2 ga n. .

interp0sto, mas limito-me li rança o
•

semBstre do imros- Bef'nisson Junior.aproveitar o incidente [)IHa não Lo sobre p1edlOs urbanos e terre

ficôlr.n processo de toda em es nos alugados ou aforado�, em

queClmento, uma vez que II todos os referidos dias, das 9
sua conclusão rrol�nga-f:.e con horas da rranbã ás 2 da brde, Vende-se ou arrenda se
tra tüda �.ex�ecta�lva, r devendo os ccllectados satsfazer urna chacara situada no fim

fi, m la epols do outro é o mencIOnado I·Yjposlo dentro da rlla FreI' Caneca, comdeCIdIdamente ii melhor

cousa) d b
.

d'este mundo. � 80 reJlto praso, sob pena de 160 braças de frente e fun.
Adverte a conscienciaj cor-

nao o fazendo, serem úneradtlS
dos ao Illar, tendo un,a.

rigf3 o erro; abate o orgulho; com::\ multa de CIDCG por cento.
desmascara II bypocriziaj tar- D,rectorIa das Rendas do grande caõa doe morada, .ca
tura os 6râfJUeS; consola os pe- Thesouro do Estado, lo J0 No- 8a para depos�to e cocheIra,
quenos . .I) vembro de 1893. -O 2· eswp grande quantidade de cafe.

Oest�rro, 15 de Novembro Ll1i3rio, Antonio Car'Lo; ei,ros, arvores fructiferas,de 1�93. 80 ('lorde ;rov u. boa agua, grande pasto e
�����!!�.!j;MfjI!I!J!!í,? =. t

muito terrtno para planta- .

Çã0. Trata,se cum o Sr.
• �'_"'-;""_·"·'_"""""'�"'·""''''''. .''''r_'_''......_",_·_._,,_ .. � ....

Irmall'ldade do S§. Sa- João Sant'Anna) ou na mes

ma chacara cum o abaixo
assignadr_t •.
rAifredo Tiburcio [Lobo.

ria Gomes, convidam 80S

parentes e todas as pessoas
de suas relações, pa ra as

sístirem, na igreja do Me
nino Deus, a missa do 1°A pulmonia ou molestia dos pulmões,

consumpção, tuberculose ou tisica pulmo- dia que mandam rezar nonar, tem Sido, em seu principio. debellada
pelo Peit?ral de Cambará de Souza Soares, dia 16 do corrente ás 8 ho-como está provado por muiros attestados '

medlCosecRsus de curas, usado segulda-Jjjgg da manhã pela alm«mente ás colheres. 2 ou 3 vezes ao dia, I
t" ,

o doente em uso deste remedia deve ter .Ie sua sempre lembradadescanço regular, nada de excessos. Deve
4'

passear em bons dias, evitando o ar da mal.
norte e as humidades. A sua alimentação

:�!��:�.�;i��;;�::;':,:��;��:;; I M··;;;'"·'·I"";:;L:'�7'H{l"':�o·jM"�EiiMlJlils'WNiAQ"Lde uma morte certa !
O Peitoral de Cambará vende-se na phar-

macra do agente Elyseu Guilherme de E ti d rf 100 IS!iva, m par 1 as ue a -

queires a 1$500.
Milho graudo,8 a c C 0,

s gr Del, 7$000.
Miudo 8$500.

A pulmonia
OURA EFFICAZ E ECONOMICA

RHEUMATlSMO
Cura completa com o Elixir

de Velame e GUí!CO, de Bauli
veira.

EDITAES
-Sim e JVêLo são as dilas

palavras maIs curtas e mais fa·
cels de pronunciar, e, entre·

tanto, são as que reclamam mais
detido I3xame.

-Ha Ilma arma mais terrivel
que a IYilumoia:-a verdade.

DEOLARAÇÕES

SEOQÃO LIVRB
08 mais aromaticos e agra·

daveis cigarros são os da charn
taria Linhares. ATE QUE EMFIM •••

Sob a epígf1lphe HABEAS-CI)R··
PUS, trouxe este jornal n l edi
ção de hontem o despacho que
o dr. juiz secciond proferiD no

O BRAZIL INDEPENDENTE requerimento de Maria Pru-
(Continuação) dencia do Livramento, e que é

Da reli�tencia do pal'lido do do theor seguinte:
conego BaptÍsta á posse e ao

t Requeira 11 qUflm Cilmpe

desembarque do dlstlDcto des- tir, vislo ter DJ!;CLARAD,)·SE ba-

M ver sido ordenada a prisão porembargador Jose arlani e d) autoridade local, caso em que(ommandante das Prmas lenen· não cabe ao juiz feder91 tomar
ta· corooei Iguacio Corrêa de conhecimento do constrangi
Vasconcellos, resultaram aiuda mento illegal que delta possa
outros excessos do mesmo par- resultsr, conforme a jurispru
lido, ficando a cidade de Belém� dencia firmada pelo Supremo
capital da provincia, no dia 16 Tribunal Federal, por sent"ln- Curas mal"avilho�as!
de abril de 1833, com uma he Çll de 22 de julho ultimo, pu- o PEITORAL DE CAMBARA', .ie Souze

bl' A D O Soares, de Pelotas, approvado p"la exma.catorube horrorosa, sendo mUI- .1Caü.;s 00 IARIO FFICIAL!l. Junta de Hygiene Publica do Rio de Ja�
,tas pessoas VI·C'I·mas de v!ngau- 204, de 28 do mesmo mez,» neiro, autol'isado por decreto do guverno, •

D d ,geral e premiado com duas medalhas de
or.as particulares, perecendo o

� parte a urezl d<l pnr�se ouro, é dos remeilios até hoje descobertos
Y

II J e do estyio, vamos ás idé,ls. o que( apresenta melbores resultados nas

negoClao1e JoaquIm A onso al- S. e". l"''''oo.he(',a." que O"r-() mAolestffiiasdo peito. ,-'.

J II tA 'ü'" _IJ • " e 'cacia deste prodigioso preparado l!'maOS mesarlOs, para notll:i e com e e mllllos ou ros que póde c.o,n0eder HABBAS CORPUS,
está provada não só com grande numero

C Q am pa-a de de attestadvs medicos e dtl pessoas cura- Domingo,ás 11 horas, com-a saa casa con orr vr I
em caso de prisão orden'lda das, corno com o seu e:x:traordinarío con

fender o acto da posse, morren· por autoridade estadoa l. !��� n�!llB��z��o attingido, por similar parecerem u'este consista - ameixas, agua.rdente Ojam;
do cerca de duzentas pessoas Não querendo, purém, dar o vende-se na pharmacia do unico agente rio, afim de proceder-se a vinhos especiaes em barris,b Elyseu Guilhrme da Si! va.nessa oecaslão. raço a torcer, n�m represc:,n- eleição da mesa que tem garrafas e barriiinh::>s, e

_Â regencla, debd e sem ne tar o paQel do gato eseundido, Pe-t 1''-' 11>.. d' soda champagne. Em casa" o."a ,,_.,atuarinense e serVIr no armo compro-nhllm� força moral, recebeu a oroeurou antes desmbaraçar-
d t Ih Attesto ql1a, so[rend" de urua mI' 88,;,1 de 1893 a 1894 de Joã) Bonfante D·emarl'B.noLicla �esses aconleClmentos se Il req!1eren e, aconSJ an- 'J "" • . r..

como si fM..
'\ nma calamidade do-a que fossa apresentar a sua ��8�Ulr:���d:f�����J�ali�od3o�:i,� Consistorio da lrmanda·

RICOS �EP(�S11EIRO�ioevltavel, e Ji�ütou.se apenas petição ao suppl<jote do juiz tora! Oatharinense de Rauliveira: rie do S'3. Sacramento na n J �,
t d d de direito, segundo se lê no !'3stabeleci-me logo. C d d d D 15 d CORT INADOSa nomear ou\ras ao ar! a es

mesmo l"nnal ,Jo dI'a anlerl'ol', i a e o esterro, e
.

d P
, u Reconhecendo a efticacia do di� �

para a infeliz provin(ji� o ara, porque ilssim não poria o pre· Lo Peitoral passo e firmo este por Novembro de 1893. -O se, MEIAS DE LA SUPERIORES
dando por consllmmado o facto to no branco, como vulgarmen- expontanea vontade, COIDO com·tJ- aretario, g)a!duino A. 8. PARA SENHORAS
da desobedleacia e suas lam�n· te se diz. lbo aos que dolle precisarem. Cardoso. João Bl)ntant�
tavels conseqnenclas, precurso. A senhora Maria do Livra- O que affirmo sob a fé do me-

ras de ouLras alDda maiS hur· mento, que não é lerd�, não se gráo.
d b i

'

'l' b Iraperuna, i6 de Junho de
rorosas. eu por ac a' a, lnSIS 10 e o -

L b t fi 1 d h
' 1892.-0 advogado iosé Cfl".istia�

O deputado Bernard()
,

o o eve a na o espac o transcrl-
S

. t no tockter de Lima,
S N S

O armazem á rua Joãode Souza fui nomeado presl" P o.
aVaF3

dente, e o major San\'!ago plra
Mas como quem não póde Ü MAIS DE 50,000 PESSOAS I

• ..• · Pinto, contiguo á Ponte do
d d \ ffif\nOS, não póde tambern o resld,anles em diversos Estados do

I
acaba de re(!ebel', pelo Vinagre, proprio para ofti ..comman aote as ar .nas, e 0-

mais', e o illustre colleg3 COll- Q Id' 3 de dezem raZl atlestam a eflicacia dates
vapl',r MALVINAS grande cina ou deposito do mer-maraw posse nl} Ia

.

-

fessa, aCllhndo no accordão do granas preparaao. .' I,
"

bro. Supremo Tribunal Federal o Frasco-1$500, quantIdade ue farinha de cadorIas.
A nomeação desses dois hp cunho da autoridade, que não trigo, carne secca, batatas, ! Nesta typograpqia 8

mens foi IDfelicíssima,pois de tal tem competencia parll conce- Peitoral (:::atharinen!!u� milho e alfafa. I dirá com quem tratar. Amodo procederam, tantos males der HABBAS·CnRPUS sob.re prisões Attesto qo.e tenh0 em minba eli- I

fizeram que foram ambos bar- deereladas por autondades 10- nica empregado O peitoral CATHA- Pre�()s rasoavei8 I chave póde ser procurada
haramell\e a���ssinados na lDa� ,caes, não tem lambem lP,3 OlttNENSE DE ltAoULIVEIRA, (xaroPe aUA. DO GOMMEl\GlO N .16

.

na. padaria Moritz.

CHACARAlNSTRUC�Áij POPULAR

CANDIDO V. CHAVES.

clI'amento

De ordem do irmão Pro
vudor, eouvidí1 a todos os

AMENDOAS

Aluga-seANNUNCIOS

\
, J

te .i l_Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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REABRIO-SE
A

Pbarmacia e drogaria'Rauliveira
GRANDE FABRICA DOS AFAMADOS PRODUCTOS MEDICINAES

DE

RAULIVEIRA
Este estabelecíménto que, por motivos de força maior, interrom.pera os seus trabalhos durante oito dias, acaba

de ser franqueado ao respeitavel publico e aos seus numerosissimos freguezes, que ali continuarão a encontrar o mais
completo sortímento de drogas, productos chímícos, especialidades nacícnaes e estrangeiras e tudo quanto concerne a

um ESTABELECIMENTO DE PRIMEIRA ORDEM, neste genero.

, Importação directa

PRAÇA D'1 RIO DE JANEIRO

Empor-ta.çã.o directa

Preços inferiores aos da Preçes in feriores aos da

PRAÇA DO RIO DE JANEIRO

Tisica, Coquelucbe
ROUOUlDÃO E TODAS AS MOLESTIAS

das vias respiratorias
MAIS DE 50 MIL PESSOAS
ATTESTAM A SUA GRANDE

E::ftJ.caei.a
Á venda em todas as Pharmaci••

E DROGARIAS

I.........

,!

�. PILULAS PURGATIVAS
de Rauliveira

. �'IilIli\�M:glNrtg>Z!I T:I;@o:!!;!T�:I!!iI
ESTAS PILULAS sÃo AS UNICAS

QUE SUBSTITUEM COM
VANTAGEM OS PURGATIVOS

.

DE OlEO DE RICINO E OUTROS .

.

'

17 ANNOS DE BOM EXITO
� attestão a sua effimia contra as
'rJ enfermidades do estomago

figado e intestinos; curão tambem
A DYSPEPSIA, INDIGESTÃO

) PRISÃO DE VENTRE, AFFECÇÕES
r.

PRODUZIDAS PELA BILlS
Suppressão das regras nas mulheres

vertigens, tonturas
HYDROPISIAS, HEMORRHOIDAS
Colicas,jalta de appetite, etc.

Á. venda em todas as Pharmacias e
DROGARJ:AS

.....".....

PflJOBAl tATHIRININSI
101

uaoPII DlI .A.&IGO
COM TOLU' E GUACO

.

Marca Registrada

I.........:o REI DOS LICORES DEMEZA �

i
GUAOUINA RAULlVEIRA

Q M:IILBi:@l!\ :ri @ lIIIi:a:ltS
'

Agradavel licor estomacal

PARA USO COMMUM '

, Este delicioso licôr estomacal
'

FABRICADO ESPECIALMENTE

DE RIOUISSIMAS PLANTAS DA

FLORA BRASILEIRA
é desti:n.ad.o a

substituir com vantauem
TODOS OS SIMILARES

ESTRANGEIROS
ACTIVA O APPETITE

...........
SABÃ O RAULIVEIRA

�

MAGNIFICA ESSENCIA

..........

DEPURATIVO no SANGUE
ELIXIR DE VELAME E SUACO

THYMOLINA RAULIVEIRA
-;-

SUAVISA E REFRESCA A CUTIS
(Sem Mercurio.}

Especifico oontra :

QUEIMADURAS, NEVRALGIAS

CONTUSOES,DARTHROS
EMPIGENS, PANNOS, CASPAS

:Espi:n.h.as
RHEUMATISMO, SARDAS
dôr de cabeça

CE:.A.GAS, RUGAS
FEBrMENTOS, ERUPÇÕES DA PELLE

E MORDEDURAS DE INSECTOS

Á. venda em todos os Armarinhos

��.e.ca�sags�deIP�erflum�arlia�S�1:

PREPARADO INOFFENSIVO E
V_ZOO .:IIOO••:IIO:U)O

EFE'ICAZ NOS

Bho'll.matllmos, l!Iscl'oph'11.111
ulceras, leucorrhéas ou

UlI':!l:T@ WS'&'l)@ :!I'.AaA

CURAR AS ESPINHAS DO ROSTO,
'

RACHAS DOS LABIOS
destroe completamente as .

SARDAS E OUAESOUER MAIICHAS DA

pelle
EFFICAZ NAS UUEIMADURAS

E CONFORTA O ESTOMAGO
Á. venda em todos os Armariohos
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